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PREFEITURA DE CAMPO LIMPO PAULISTA 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 2.278, de 03 de setembro de 2015. 

"Dispõe sobre o Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos (PMGIRS) de Campo Limpo Paulista-SP''. 

JOSÉ ROBERTO DE ASSIS, Prefeito Municipal de Campo 
I-impo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e de 
acordo com o aprovado pela Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada 
em ()1 de setembro de 2015, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

Art. 1" - Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos (PMGIRS) de Campo Limpo Paulista, parte integrante desta 
Lei, em confonnidade com o disposto no Artigo 11, da Lei Federal nº 12.305, de 
12 de agosto de 2010. 

§ 1" - A Política Municipal de Resíduos Sólidos é orientada 
pelos princípios e objetivos contidos nos Artigos 6° e 7° da Lei Federal nº 12.305, 
de 12 de agosto de 2010. 

Art. 21} - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos (PMGIRS) de Campo Limpo Paulista deverá ser atualizado a cadc 4 
(quatro) anos, no máximo. 

Art. 31} - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário; 

Art. 41} - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

/.vz~~ 
oberto de Assis 

eito Municip<-11 J 
Publicada na Secretaria de Ad1ninistração e Finanças desta Prefeiiura Municipal, 
aos três dias do mês de sC:1e.mbro de dois mil e quinze. 

. .. ;---· 

idJ'"f lf ; 
. "· ~\.Y \ 

Sandro I..uis C ela 
Secretário de Administr , .º ~ -·Ftna_nças 
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